
PROJETO DE LEI N.º               , DE 2013 

(Do Sr. Roberto Britto) 

  

Altera os incisos I dos arts. 54 e 55 
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro. 

 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º. Os incisos I dos arts. 54 e 55 da Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997, com a 
seguinte redação: 

“Art. 54. Os condutores de motocicletas, motonetas e ciclomotores só poderão circular 
nas vias: 

I – utilizando capacete de segurança, com viseira ou óculos protetores, no qual esteja 
impresso o número do chassi do veículo em que circula, conforme regulamentação do 
CONTRAN (NR). 

.....................................................................................” 

“Art. 55. Os passageiros de motocicletas, motonetas e ciclomotores, só poderão ser 
transportados: 

I - utilizando capacete de segurança, com viseira ou óculos protetores, no qual esteja 
impresso o número do chassi do veículo em que circula, conforme regulamentação do 
CONTRAN (NR). 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de Lei visa conter delitos criminais que vêm ocorrendo constantemente 
nas cidades brasileiras, praticados por marginais que se utilizam de motocicletas para 
realizá-los. 

Com o número do chassi impresso nos capacetes do condutor e do passageiro, teremos 
uma outra possibilidade de identificar o veículo instrumento do assalto, e seu proprietário 
na expectativa de que a presente alteração venha somar-se aos a nova legislação de 
trânsito brasileira,  esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, de               de 2013. 

 

Deputado Roberto Britto 

PP/BA 

 


